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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 004.12.12/2022 

 

“INSTITUI O COMITÊ INTERSETORIAL DE 

ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO 

ORÇAMENTO CRIANÇA E ADOLESCENTE.” 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Crateús–CE, 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo e, conforme preceitua o 

Inciso II e III. Art.73 da Lei Orgânica Municipal: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica instituído o Comitê Intersetorial de 

Acompanhamento e Avaliação do Orçamento Criança e Adolescente – OCA 

do Município de Crateús, conforme recomendação do Programa Prefeito 

Amigo da Criança – PPAC. 

 

Art. 2º - O Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Avaliação 

do Orçamento Criança e Adolescente – OCA será composto pelos seguintes 

profissionais: 

  

Romario da Silva Delfino - Articulador 

Rummennisse Vasconcelos França – Secretária Municipal de Saúde 

Renata Gonçalves Freitas – Secretária de Assistência Social 

Laiane Ximenes Carneiro – Secretária de Educação 

Liomar Araújo Melo – CMDCA 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço da prefeitura Municipal de Crateús – Ceará, 12 de dezembro de 2022. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

PREFEITO DE CRATEÚS – CE 
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